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PARECER 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município 

de Teutônia. Lei n.º 5.186, de 24 de junho de 2019, de 

iniciativa parlamentar, que ‘autoriza o Poder Executivo a 

prorrogar o início da licença-maternidade e o período de 

recebimento do salário-maternidade quando, após o parto, a 

mulher ou seu filho, permanecerem em internação hospitalar 

por mais de 3 (três) dias.’ Matéria afeita à esfera de 

competência legislativa do Poder Executivo. Malferimento do 

princípio da independência e harmonia entre os Poderes. 

Ofensa aos artigos 8º, caput, 10, 60, inciso II, alínea b, e 82, 

inciso VII, todos da Constituição Estadual. PARECER PELA 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

 



 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

pgj@mp.rs.gov.br 

SUBJUR N.º 110/2020 2 

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade 

proposta pelo Prefeito Municipal de Teutônia, objetivando a 

retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n.º 5.186, de 24 

de junho de 2019, daquela Comuna, que autoriza o Poder Executivo 

a prorrogar o início da licença-maternidade e o período de 

recebimento do salário-maternidade quando, após o parto, a mulher 

ou seu filho, permanecerem em internação hospitalar por mais de 3 

(três) dias, por afronta ao disposto nos artigos 1º, 5º, 8º, 10, 60, 

inciso II, alínea “d”, e 82, incisos III e VII, todos da Constituição 

Estadual. 

O proponente sustentou, em síntese, que o ato 

normativo objurgado, oriundo de proposição legislativa parlamentar, 

ao dispor acerca de matéria atinente à atuação da administração 

pública municipal, criando atribuições e gerando despesas a serem 

arcadas pelo Poder Executivo, imiscuiu-se em temática confiada pelo 

ordenamento constitucional ao Prefeito Municipal, vulnerando, 

como consequência, o princípio da Separação dos Poderes. Frisou 

que a inconstitucionalidade formal da norma é insanável, não sendo 

suprida pela sanção do Chefe do Poder Executivo. Indicou 

precedentes jurisprudenciais que corroboram a posição defendida na 

exordial. Postulou a concessão de medida liminar, com a suspensão 

da vigência da lei municipal impugnada e, ao final, a procedência 

integral do pedido, declarando-se a inconstitucionalidade da norma 

(fls. 04/14 e documentos das fls. 15/25). 

O pleito liminar foi deferido (fls. 31/38). 
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O Procurador-Geral do Estado, citado, apresentou a 

defesa da norma, nos moldes do artigo 95, parágrafo 4º, da 

Constituição Estadual, pugnando pela sua manutenção no 

ordenamento jurídico, forte no princípio que presume sua 

constitucionalidade (fls. 58/59). 

A Câmara Municipal de Vereadores de Teutônia, 

notificada (fls. 43, 47/48 e 54), permaneceu silente (fl. 62). 

Vieram os autos com vista. 

É o relatório. 

 

2. O ato normativo cuja constitucionalidade é 

questionada possui o seguinte conteúdo: 

 

LEI Nº 5.186 DE 24 DE JUNHO DE 2019 

 

Autoriza o Poder Executivo a prorrogar o início da 

licença-maternidade e o período de recebimento do 

salário-maternidade quando, após o parto, a mulher ou 

seu filho, permanecerem em internação hospitalar por 

mais de 3 (três) dias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou Projeto de Lei de autoria 

da Vereadora Aline Röhrig Kohl e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a prorrogar o início 

da licença-maternidade e o período de recebimento do 

salário-maternidade quando, após o parto, a mulher ou seu 

filho, permanecerem em internação hospitalar por mais de 3 

(três) dias. 
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Art. 2º Nos casos em que, após o parto, a mulher ou o seu 

filho permanecerem em internação hospitalar por mais de 3 

(três) dias, a licença-maternidade passará a contar da data de 

ocorrência do parto ou da data de alta hospitalar do neonato, 

observadas as situações e condições previstas na legislação 

no que concerne à proteção à maternidade. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

(...) 

 

3. O pleito vertido na petição inicial merece guarida. 

Com efeito, analisado o teor do ato normativo, 

verifica-se que, por mais louváveis que tenham sido as intenções dos 

senhores Edis, a Câmara Municipal de Vereadores de Teutônia, ao 

ampliar vantagem em prol das servidoras públicas municipais 

(prorrogação da licença-maternidade, nas hipóteses em que a 

internação hospitalar pós-parto ultrapassar o período de três dias), 

invadiu competência privativa do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

No caso em exame, não havia espaço para a iniciativa 

do Poder Legislativo, pois, conforme expressamente disposto nos 

artigos 60, inciso II, alínea “b”, e 82, inciso VII, ambos da 

Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do artigo 

8º, caput, da Carta referida, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, 

privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre o regime 

jurídico dos servidores públicos, assim como sobre a organização e o 

funcionamento da administração, in verbis: 

 
Constituição Estadual: 
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Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, 

administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela 

legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos 

na Constituição Federal e nesta Constituição. 

 

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado 

as leis que: 

(...). 

II - disponham sobre: 

(...). 

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e 

reforma ou transferência de militares para a inatividade; 

(...). 
 

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente: 

(...). 

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração estadual; 

(...).  

 

Trata-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do 

Executivo, não podendo a Câmara de Vereadores tomar a iniciativa 

de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de eivar 

de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente. 

Este é o entendimento de Hely Lopes Meirelles
1
: 

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do 

projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer 

momento antes da votação e limita qualitativa e 

quantitativamente o poder de emenda, para que não se 

desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode 

oferecer modificações substanciais, através de mensagem 

aditiva. No mais, sujeita-se à tramitação regimental em 

situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, 

que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade 

                                                           
1
 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16 ed. São Paulo: Malheiros, 2008. 

p. 676.   
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da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de 

quem poderia oferecer o projeto. 

 

Necessário ressaltar, ainda, que a lei objurgada 

positiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e 

independência entre os poderes, consignado no artigo 10 da 

Constituição Estadual.  

É oportuno registrar, nesse ponto, que o constituinte 

estadual pretendeu, nos moldes do regramento constitucional federal, 

permitir, por meio de reserva expressa quanto à deflagração do 

processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do 

princípio da independência e da harmonia entre os poderes.  

Portanto, ao legislador municipal, inexiste liberdade absoluta ou 

plenitude legislativa, diante das limitações impostas pelo 

ordenamento constitucional. 

Nessa linha, cabe repisar, a iniciativa para o processo 

legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – 

é condição de validade do próprio processo legislativo, do que 

resulta, uma vez não observada, a ocorrência de 

inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado.  

A jurisprudência do Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça corrobora a posição ora sustentada, como demonstram os 

seguintes precedentes, que envolveram atos normativos semelhantes: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

MUNICÍPIO DE PANTANO GRANDE. LEI MUNICIPAL N.º 

252/2010. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE LICENÇA-
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MATERNIDADE. MATÉRIA DE NATUREZA 

ADMINISTRATIVA DE INICIATIVA DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL. VÍCIO FORMAL. Padece de 

inconstitucionalidade a Lei Municipal, de iniciativa do Poder 

Legislativo, dispondo sobre matéria de iniciativa privativa do 

Chefe do Poder Executivo. Afronta ao disposto nos artigos 8º, 

"caput", 10, 60, inciso II, alínea "d", todos da Constituição 

Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.(Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, Nº 70065607996, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, 

Julgado em: 26-10-2015) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

MUNICÍPIO DE PLANALTO. LEI MUNICIPAL Nº 

2.542/2013. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 

LICENÇA-GESTANTE ÀS SERVIDORAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS. VÍCIO DE INICIATIVA. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. OFENSA AOS 

ART. 8º, 10, 60, II,"B", E 82, II, III E VII, 149, I, II E III, E 

154, II, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 

PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 

70054148895, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 

07/10/2013) 

 

Destaque-se, ainda, que a natureza autorizativa da 

norma não remedeia a apontada inconstitucionalidade, já que não 

desnatura a interferência do Poder Legislativo nas atribuições 

constitucionalmente confiadas ao Chefe do Poder Executivo.   

Sobre o tema, em acréscimo ao recente precedente do 

Pretório Excelso, mencionado na decisão em que deferido o pedido 

liminar
2
 (fls. 35/37), calha transcrever excerto da decisão proferida 

                                                           
2
 (ADI 4724, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2018, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 27-08-2018 PUBLIC 28- 08-2018) 
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pelo Ministro Luís Roberto Barroso, no Recurso Extraordinário n.º 

779428 SP, que aborda com propriedade o assunto: 

 

(...) o acórdão está alinhado com a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal (...)  

Esse entendimento não é alterado pelo fato de se tratar, no 

caso, de lei autorizativa, pois não cabe ao Poder Legislativo 

tomar do Executivo a prerrogativa originária que a 

Constituição lhe garante. Talvez se pudesse admitir uma 

moção, um convite dirigido ao Prefeito, mas não a 

aprovação de uma lei em afronta ao devido processo 

legislativo.  Nessa linha, vejam-se os precedentes abaixo:  

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, 

do Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor 

Público. Regime jurídico. Vencimentos. Acréscimo de 

vantagem pecuniária. Adicional de Desempenho a certa 

classe de servidores.Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa 

exclusiva do Governador do Estado, Chefe do Poder 

Executivo. Usurpação caracterizada. Inconstitucionalidade 

formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”, da 

CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente. 

Precedentes. É inconstitucional a lei que, de iniciativa 

parlamentar, conceda ou autorize conceder vantagem 

pecuniária a certa classe de servidores públicos.” (ADI 

3.176/AP, Rel. Min. Cezar Peluso;)  

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL 935, DE 11 

DE OUTUBRO DE 1995, QUE AUTORIZA O GOVERNO 

DO DISTRITO FEDERAL A CONCEDER AOS 

POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES A 

GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA. […] 2. A Lei 

distrital 935/95 padece também de vício de iniciativa. 

Dispondo sobre a remuneração de pessoal da 

Administração Pública direta, teve a deflagrá-la proposta 

parlamentar. O que se contrapõe à alínea a’ do inciso II do § 

1º do art. 61 da Constituição Federal, que prevê, no caso, a 

iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. 3. Tendo 

em conta a natureza alimentar da gratificação e a presunção 

de boa-fé, a operar em favor dos militares do Distrito 

Federal, atribui-se à declaração de inconstitucionalidade 

efeitos prospectivos (ex nunc). 4. Ação direta que se julga 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/113312663/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/113312663/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/113312663/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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procedente.” (ADI 3.791/DF, Rel. Min. Ayres Britto) (STF - 

RE: 779428 SP, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, Data 

de Julgamento: 29/05/2014, Data de Publicação: DJe-108 

DIVULG 04/06/2014 PUBLIC 05/06/2014) (grifo nosso). 

 

Esse entendimento é compartilhado pelo Órgão 

Especial do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

MUNICÍPIO DE ARROIO GRANDE. LEI MUNICIPAL 

AUTORIZATIVA DISPONDO ACERCA DA INSTALAÇÃO 

DE BRINQUEDOS ACESSÍVEIS EM PRAÇAS PÚBLICAS 

PARA CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE 

REDUZIDA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE 

DO EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA. 1. A Lei-Arroio 

Grande nº 2.781/14 padece de vício formal na medida em que 

o Poder Legislativo Municipal invadiu a seara de competência 

do Poder Executivo Municipal, pois afronta dispositivos 

constitucionais que alcançam ao Chefe do Poder Executivo a 

iniciativa privativa para editar leis que disponham sobre as 

atribuições da administração municipal. 2. 

Inconstitucionalidade declarada com efeitos ex tunc, uma vez 

que a legislação em comento colide frontalmente com a CE e 

CF-88, devendo ser retirada do ordenamento jurídico 

municipal. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.(Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, Nº 70062081419, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nelson Antônio Monteiro 

Pacheco, Julgado em: 01-12-2015) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

2.780/2014. MUNICÍPIO DE ARROIO GRANDE. LEI 

INSTITUIÇÃO DO CENTRO DE APOIO AO ESTUDANTE. 

LEI AUTORIZATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL POR VÍCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS PODERES. 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. É inconstitucional 

a Lei Municipal de iniciativa do Poder Legislativo que, 

autorizando a instituição do Centro de apoio ao estudante, 
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estabelece a necessidade de contratação de pessoal vinculada 

às verbas orçamentárias da secretarias de Saúde e do 

Trabalho, Habitação e Desenvolvimento Social. Competência 

privativa do chefe do Poder Executivo para dispor sobre a 

matéria, a teor do artigo 60, inciso II, d, da Constituição do 

Estado do Rio Grande do Sul. A Constituição Estadual (da 

mesma forma que a Constituição Federal), quando estabelece 

um rol de matérias cuja iniciativa é reservada a uma estrutura 

de poder, o faz como garantia da independência e harmonia 

entre os poderes. Quando o legislativo municipal interfere 

nas competências que são reservadas à iniciativa privativa do 

Prefeito, não apenas incorre em inconstitucionalidade 

formal propriamente dita, por vício de iniciativa 

(inconstitucionalidade subjetiva), senão que implica também 

flagrante violação à independência e harmonia dos Poderes 

que compõem o ente federativo. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. 

UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 

70062021506, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em 30/03/2015) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 

2.774/14 DO MUNICÍPIO DE ARROIO GRANDE, DE 

INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES. LEI 

AUTORIZATIVA À INSTITUIÇÃO DE ESTACIONAMENTO 

OBLÍQUO EM DETERMINADAS VIAS URBANAS. 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. 

VÍCIO DE INICIATIVA. É inconstitucional a Lei 2.774, de 

28.08.14, do Município de Arroio Grande, que autoriza a 

instituição de estacionamento oblíquo em determinadas vias 

urbanas daquele município, porque padece de vício de origem. 

O simples fato de se tratar de lei autorizativa não afasta o 

vício de iniciativa. Estratégia de membros do Legislativo, 

para afastar o vício de iniciativa, visando angariar simpatia 

do eleitorado, mesmo sabendo não se tratar de matéria de 

sua competência. A referida lei, de iniciativa do Poder 

Legislativo, fere a harmonia e a independência entre os 

Poderes, porquanto dispõe sobre o sistema viário municipal, 

cuja competência é exclusiva e privativa do Chefe do Poder 

Executivo local. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. 

UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
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70061698494, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Eugênio Facchini Neto, Julgado em 15/12/2014) 

 

De se referir, outrossim, que a sanção do Chefe do 

Executivo também não possui o condão de afastar o vício formal 

aduzido. 

Como assevera Marcelo Novelino
3
: 

O vício de origem, por ser insanável, não  é suprido pela 

sanção do Chefe do Poder Executivo, ainda que o projeto seja 

de sua iniciativa exclusiva. O entendimento sumulado pelo 

STF no sentido de que “a sanção do projeto supre a falta de 

iniciativa do Poder Executivo” (Súmula 5) foi abandonado 

após a promulgação da Constituição de 1988.  

Nesse sentido, pertinente colacionar aos autos, a 

título ilustrativo, recente julgado do Supremo Tribunal Federal: 

 

O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo legislativo, 

que resulte da usurpação de poder sujeito à cláusula de 

reserva, traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, 

cuja ocorrência reflete típica hipótese de 

inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de modo 

irremissível, a própria integridade do diploma legislativo 

eventualmente editado. Situação ocorrente na espécie, em que 

o diploma legislativo estadual, de iniciativa parlamentar, 

incidiu em domínio constitucionalmente reservado à atuação 

do Chefe do Poder Executivo: regime jurídico dos servidores 

públicos e organização e estruturação dos órgãos 

administrativos vinculados ao Poder Executivo estadual (RTJ 

101/929 – RTJ 132/1059 – RTJ 170/383, v.g.). A usurpação da 

prerrogativa de instaurar o processo legislativo, por iniciativa 

parlamentar, qualifica-se como ato destituído de qualquer 

eficácia jurídica, contaminando, por efeito de repercussão 

causal prospectiva, a própria validade constitucional da 

                                                           
3
 NOVELINO, Marcelo. Direito Constitucional. 4ed.  São Paulo: Método, 2010. p. 595. 



 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

pgj@mp.rs.gov.br 

SUBJUR N.º 110/2020 12 

norma que dele resulte. Precedentes. Doutrina. Nem mesmo 

eventual aquiescência do Chefe do Poder Executivo 

mediante sanção, expressa ou tácita, do projeto de lei, seja 

dele, ou não, a prerrogativa usurpada, tem o condão de 

sanar esse defeito jurídico radical. Insubsistência da Súmula 

nº 5/STF (formulada sob a égide da Constituição de 1946), em 

virtude da superveniente promulgação da Constituição 

Federal de 1988. Doutrina. Precedentes (STF, ADI 2.442-RS, 

Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, 17-10-2018, v.u., 

DJe 07-03-2019). 

 

No mesmo prumo segue a jurisprudência, de há muito 

consolidada, no Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul: 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL N.º 1.540, DE 26 DE MARÇO DE 2013, DO 

MUNICÍPIO DE SALDANHA MARINHO. 

IRREGULARIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO.NULIDADE PROCESSUAL INEXISTENTE. 

SANÇÃO DA LEI PELO PREFEITO. VÍCIO NÃO SANADO. 

VÍCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 

CHEFE DO EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE 

PROCLAMADA. É inconstitucional a Lei 1.540, de 

26.03.2013, do Município de Saldanha Marinho, que garantiu 

a conversão em pecúnia de licença prêmio não gozada dos 

servidores municipais, uma vez que tal tema é de iniciativa 

privativa do Chefe do Executivo. A sanção da lei pelo Chefe 

do Executivo não tem o condão de suprir o vício de iniciativa 

ou convalidar nulidade absoluta decorrente da ilegitimidade 

daquele que propõe determinada regra. A referida lei, de 

iniciativa do Poder Legislativo, fere a harmonia e a 

independência entre os Poderes, porquanto dispõe acerca de 

benefícios administrativos dos servidores públicos 

municipais, cuja competência é exclusiva e privativa do 

Chefe do Poder Executivo local, violando, assim, o disposto 

nos artigos 8º, 10 e 60, II, "a" e "b", e art. 82, inciso VII, 

combinados com o art. 8º, todos da Constituição Estadual. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 

PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 
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Inconstitucionalidade Nº 70062555032, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eugênio Facchini Neto, 

Julgado em 13/07/2015) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 

PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. LEI DA FICHA LIMPA 

MUNICIPAL. RESTRIÇÃO À NOMEAÇÃO DE SERVIDORES 

NO ÂMBITO DO LEGISLATIVO E DO EXECUTIVO. LEI DE 

INICIATIVA DE VEREADOR. INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL QUANTO À DISCIPLINA DO PODER 

EXECUTIVO. 1. As regras previstas na Constituição Federal 

acerca do processo legislativo, inclusive no que diz respeito à 

iniciativa e limites ao poder de emenda parlamentar, são de 

observância obrigatória pelos demais entes federados. 2. Há 

inconstitucionalidade formal quando os projetos de lei que 

disponham sobre servidores públicos do Executivo, seu regime 

jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria 

não forem iniciados pelo Prefeito Municipal. Aplicação, por 

simetria, do artigo 61, II, "c" da Constituição Federal e do 

artigo 60, II, "b" da Constituição do Estado Rio Grande do 

Sul. 3. A sanção da lei pelo Chefe do Executivo não tem o 

condão de suprir o vício de iniciativa ou convalidar nulidade 

absoluta decorrente da ilegitimidade daquele que propõe 

determinada regra. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. 4. Inexiste conflito entre as normas que disciplinam o 

processo legislativo e aquelas que cuidam da moralidade da 

Administração, a fim de ser necessário recorrer a critérios de 

ponderação. 5. Assim, embora, por imperativo constitucional, 

seja fundamental a busca da probidade pela Administração, 

não se pode, sobre este pretexto, desrespeitar outras normas 

de igual hierarquia, fundamentais ao regular e adequado 

funcionamento do Estado Democrático de Direito, com a 

manutenção da harmonia e da independência entre os 

Poderes. Julgada parcialmente procedente a ação direta de 

inconstitucionalidade, por maioria.(Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, Nº 70050430065, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Cini Marchionatti, 

Redator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em: 27-01-

2014). 

 

ADIN. IGREJINHA. LEI Nº 3942/08, QUE DISPÕE SOBRE O 

TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO 

MUNICÍPIO. SANÇÃO QUE NÃO CONVALIDA O VÍCIO 
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DE INICIATIVA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

LEIS QUE ENVOLVEM TRANSPORTE PÚBLICO 

COLETIVO, POR DIZEREM COM A ORGANIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

DEVEM SER DE INICIATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO 

FORMAL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA APLICADO AOS 

MUNICÍPIOS. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DOS 

PODERES. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 60,II "D", 82, VII DA 

CARTA ESTADUAL E 84, III DA CARTA FEDERAL. 

PROCEDÊNCIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 

70023842610, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 01/09/2008) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 

PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. MUNICÍPIO DE 

ESMERALDA. LEI MUNICIPAL Nº 779/96, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AO ART. 112 DA LEI MUNICIPAL Nº 365/90 DO 

MUNICÍPIO DE ESMERALDA. SANÇÃO PELO PODER 

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO 

DO VÍCIO DE INICIATIVA. USURPAÇÃO DE 

PRERROGATIVA CONFERIDA EXCLUSIVAMENTE AO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. A Câmara de Vereadores do 

Município de Esmeralda propôs e aprovou a Lei Municipal nº 

779/96, ao efeito de modificar a redação do art. 112 da Lei 

Municipal nº 365/90, que disciplina o Regime Jurídico dos 

Servidores Municipais de Esmeralda, a fim de prever o direito 

de licença do servidor para exercício de mandato sindical. A 

sanção do projeto de lei pelo Chefe do Poder Executivo não 

tem o condão de convalidar o vício de iniciativa, pois o direito 

que o Executivo exerce ao propor leis é propriamente uma 

\'função\' exercida em favor do Estado, representante do 

interesse geral, não sendo possível que o administrador ou 

legislador disponham sobre direito que a eles não pertence. 

Precedente do E. STF. Se existe inércia do Poder Executivo 

em propor lei de sua competência exclusiva, a Carta Magna 

fornece mecanismos para que os interessados ou prejudicados 

incitem o mandatário a cumprir com a obrigação 

constitucionalmente atribuída, sendo exemplos a ação direta 

de inconstitucionalidade por omissão e o mandado de 

injunção. Todavia, inadmissível que o Poder Legislativo 

usurpe de prerrogativa conferida exclusivamente ao Poder 

Executivo pela Carta Magna. Ao alterar o Regime Jurídico 
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dos Servidores Municipais, a Câmara Municipal de 

Esmeralda interferiu nas prerrogativas do Poder Executivo, 

violando os arts. 60, inciso II, e 82, incisos III e VIII, da 

Constituição Estadual, dispositivos de reprodução obrigatória 

para as Leis Orgânicas dos Municípios, em face da redação 

do art. 8º, caput, da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 

PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 

70022088702, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 

09/06/2008) 

 

Assim, mostra-se evidente a inconstitucionalidade da 

norma impugnada, por vício de iniciativa, em afronta ao disposto nos 

artigos 8º, caput, 10, 60, inciso II, alínea “b”, e 82, inciso VII, da 

Constituição Estadual. 

 

4. Pelo exposto, opina o MINISTÉRIO PÚBLICO 

seja julgado procedente o pedido, nos moldes acima delineados. 

 

 

Porto Alegre, 12 de fevereiro de 2020. 

 

 

JACQUELINE FAGUNDES ROSENFELD, 

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício. 

(Este é um documento eletrônico assinado digitalmente pela signatária) 
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